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PORTARIA DE PESSOAL FUNARTE Nº 184, DE 05 DE AGOSTO DE 2024.

 
O Diretor-Executivo da Fundação Nacional de Artes – FUNARTE, nomeado
pela portaria da Casa Civil nº 828, de 18 de janeiro de 2023, publicada no D.O.U. 19
de janeiro de 2023, no uso das competências que lhe foram delegadas pela Portaria
Funarte nº 563, de 14 de agosto de 2023, publicada D.O.U. de 15 de agosto de
2023.
 
CONSIDERANDO:
- A Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 23 de dezembro de 2022, de que dispõe
sobre o processo de contratação de soluções de Tecnologia da Informação e
Comunicação - TIC pelos órgãos e entidades integrantes do Sistema de
Administração dos Recursos de Tecnologia da Informação - SISP.
 
- Aplica-se subsidiariamente às contratações de serviços de TIC o disposto aos arts.
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1º a 18, 33 a 38, e 49 ao 68 da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 26 de maio
de 2017, alterada pela Instrução Normativa 07/2018 e Instrução Normativa
SEGES/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022, que dispõe sobre as regras e
diretrizes para o procedimento de contratação de serviços sob o regime de
execução indireta de que dispõe a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito
da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional.
 
RESOLVE:

Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e
fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no
Contrato nº 09/2024 celebrado entre a Fundação Nacional de Artes - FUNARTE e o
SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS – SERPRO., CNPJ nº
33.683.111/0001-07, cujo objeto é a contratação de empresa especializada no
fornecimento de serviço de emissão de certificado digital para os servidores da
Funarte.
 
I - Marcos Landeira Coelho, matrícula SIAPE nº 1559046, Gestor do Contrato;
II - Anderson de Almeida Daltro, matrícula SIAPE nº 2264554, Gestor Suplente do
Contrato;
III - Raimundo Nonato Santos Ferreira, matrícula SIAPE nº 1690108, Fiscal Técnico.
 
Art. 2º. Para efeito desta Portaria considera-se:
I - Gestor: servidor designado para coordenar e comandar o processo da fiscalização
da execução contratual;
II - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor quanto à fiscalização do
objeto do contrato;
III - Os suplentes terão as mesmas responsabilidades dos titulares, quando estes se
ausentarem por motivos de férias ou afastamentos.

Art. 3º. Na ausência do fiscal administrativo durante a execução contratual as
atribuições inerentes às atividades deste, serão do gestor do contrato.
 

 

Portaria de Pessoal Funarte assinada:
LEONARDO LESSA DE MENDONÇA
Diretor-Executivo 
-
Boletim Interno de Pessoal assinado:

  MARCUS FELIPE CAVALCANTI DE BARROS
Coordenador de Gestão de Pessoas substituto
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Documento assinado eletronicamente por Marcus Felipe Cavalcanti de Barros,
Coordenador(a) - Substituto(a), em 08/08/2024, às 08:55, conforme horário
oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://validacao.turismo.gov.br, informando o código verificador 2307805 e o
código CRC AA39BC4D.

Referência: Caso responda este Boletim, indicar expressamente o Processo nº
01531.000829/2024-52 SEI nº 2307805
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